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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 577, DE 27 DE ABRIL DE 2017 
 

 

Dispõe sobre o Fórum Nacional de Educação. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 87, da Constituição, e em observância ao disposto na Lei nº 13.005, de 25 de 

junho de 2014, e no Decreto de 26 de abril de 2017, e 

 

considerando: 

 

A necessidade de institucionalizar mecanismos de planejamento educacional 

participativo que garantam o diálogo como método e a democracia como fundamento; 

 

As deliberações da Conferência Nacional de Educação de 2010; 

 

Os princípios da administração pública e a responsabilidade do Ministério da 

Educação - MEC de introduzir políticas educacionais que observem a transparência e a 

democratização da gestão e a qualidade da educação; e 

 

A competência da União na coordenação da política nacional de educação, 

articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e 

supletiva em relação às demais instâncias educacionais, resolve: 

 

Art. 1º - O Fórum Nacional de Educação - FNE será integrado por membros 

representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

I - Secretaria-Executiva Adjunta, do Ministério da Educação - SEA-MEC; 

II - Secretaria de Educação Básica, do Ministério da Educação - SEB-MEC; 

III - Secretaria de Educação Superior, do Ministério da Educação - SESu-MEC; 

IV - Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino, do Ministério da 

Educação - SASE-MEC; 

V - Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, do Ministério da 

Educação - SERES-MEC; 

VI - Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica, do Ministério da 

Educação - SETEC-MEC; 

VII - Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão, 

do Ministério da Educação - SECADI-MEC; 

VIII - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - 

INEP; 

IX - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES; 

X - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; 

XI - Conselho Nacional de Educação - CNE; 

XII - Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal - CEC/SF; 

XIII - Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados - CEC/CD; 

XIV - Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino 

Superior - ANDIFES; 
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XV - Associação Brasileira dos Reitores das Universidades Estaduais e 

Municipais - ABRUEM; 

XVI - Confederação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino - CONFENEN; 

XVII - Associação Brasileira das Universidades Comunitárias - ABRUC; 

XVIII - Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica - CONIF; 

XIX - Conselho Nacional de Secretários de Educação - CONSED; 

XX - União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME; 

XXI - Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE; 

XXII - Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação - FNCEE; 

XXIII - União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação - UNCME; 

XXIV - União Brasileira dos Estudantes Secundaristas - UBES; 

XXV - União Nacional dos Estudantes - UNE; 

XXVI - Confederação Nacional das Associações de Pais e Alunos - 

CONFENAPA; 

XXVII - Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC; 

XXVIII - Confederação Nacional da Indústria - CNI; 

XXIX - movimentos de afirmação da diversidade; 

XXX - movimentos em defesa da educação; 

XXXI - entidades de estudos e pesquisas em educação; 

XXXII - centrais sindicais de trabalhadores; 

XXXIII - movimentos sociais do campo; e 

XXXIV - representação do Sistema "S". 

§ 1º - Os representantes e suplentes a que se referem os incisos de I a XXVIII 

serão nomeados por ato do Ministro de Estado da Educação, após indicação dos respectivos 

órgãos e entidades. 

§ 2º - Para a representação a que se refere o inciso XXIX, será indicado um 

postulante de cada uma das seguintes entidades: 

I - Associação Brasileira de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - 

ABGLT; 

II - União Brasileira de Mulheres - UBM; 

III - Comissão Assessora de Diversidade para Assuntos Relacionados aos 

Afrodescendentes - CADARA; 

IV - Centro de Estudos das Relações de Trabalho - CEERT; e 

V - Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena - CNEEI. 

§ 3º - Para a representação a que se refere o inciso XXX, será indicado um 

postulante de cada uma das seguintes entidades: 

I - Campanha Nacional pelo Direito a Educação - CAMPA NHA; 

II - Todos pela Educação - TPE; 

III - Fórum de Educação de Jovens e Adultos - Fórum EJA; e 

IV - Movimento Interfóruns de Educação Infantil do Brasil - MIEIB. 

§ 4º - Para a representação a que se refere o inciso XXXI, será indicado um 

postulantes de cada uma das seguintes entidades: 

I - Associação Nacional de Política e Administração da Educação - ANPAE; e 

II - Associação Nacional pela Formação de Profissionais da Educação - ANFOPE. 

§ 5º - Para a representação a que se refere o inciso XXXII, será indicado um 

postulante de cada uma das seguintes entidades: 
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I - Central Única dos Trabalhadores - CUT; 

II - Força Sindical; 

III - União Geral dos Trabalhadores - UGT; 

IV - Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - CTB; 

V - Central dos Sindicatos Brasileiros - CSB; e 

VI - Nova Central Sindical de Trabalhadores - NCST. 

§ 6º - Para a representação a que se refere o inciso XXXIII, será indicado um 

postulante de cada uma das seguintes entidades: 

I - Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG; 

II - Movimento dos Sem Terra - MST; e 

III - Sindicato dos Trabalhadores da Agricultura Familiar - SINTRAF. 

§ 7º - Para a representação a que se refere o inciso XXXIV, será indicado um 

postulante de cada uma das seguintes entidades: 

I - Serviço Social da Indústria - Sesi; 

II - Serviço Nacional de Aprendizagem na Indústria - Senai; 

III - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac; e 

IV - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Senar. 

 

§ 8º - Nos casos previstos nos §§ 2º ao 7º, caberá ao Ministro de Estado da 

Educação, por meio de ato específico, nomear um titular e um suplente entre os indicados 

para composição do FNE. 

 

§ 9º - Caso não ocorra indicação pelas entidades ou instituições na forma dos §§ 

2º ao 7º no prazo de trinta dias a contar do recebimento da solicitação, caberá ao Ministro de 

Estado da Educação a nomeação de representantes escolhidos entre pessoas de reputação 

ilibada e comprovada atuação nas áreas de educação, cultura, ciência, tecnologia e pesquisa. 

 

Art. 2º - A estrutura e os procedimentos operacionais do FNE serão definidos no 

seu Regimento Interno, aprovados em reunião convocada para esse fim. 

 

Art. 3º - O FNE e as Conferências Nacionais de Educação estarão 

administrativamente vinculados ao Gabinete do Ministro de Estado da Educação, e receberão 

o suporte técnico e administrativo da Secretaria-Executiva Adjunta, para garantir seu 

funcionamento. 

 

Art. 4º - A supervisão e orientação das atividades de articulação e coordenação 

dispostas no art. 6º da Lei nº 13.005, de 2014, serão exercidas pela Secretaria-Executiva do 

Ministério da Educação - SE/MEC, observado o disposto no art. 8º do Decreto de 26 de abril 

de 2017. 

 

Art. 5º - A participação no FNE será considerada de relevante interesse público e 

não será remunerada. 

 

Art. 6º - Ficam revogadas as Portarias MEC nº 1.407, de 14 de dezembro de 2010, 

nº 502, de 9 de maio de 2012, e nº 1.033, de 9 de dezembro de 2014. 
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Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MENDONÇA FILHO 
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PORTARIA Nº 1.407, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Institui o Fórum Nacional de Educação - FNE. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e 

Considerando a necessidade de institucionalizar mecanismos de planejamento educacional 

participativo que garantam o diálogo como método e a democracia como fundamento; 

 

Considerando as deliberações da Conferência Nacional de Educação de 2010; 

 

Considerando necessidade de traduzir, no conjunto das ações do Ministério da 

Educação, políticas educacionais que garantam a democratização da gestão e a qualidade 

social da educação; 

 

Considerando a competência da União na coordenação da política nacional de 

educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, 

redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias educacionais; resolve: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Educação, o Fórum Nacional 

de Educação - FNE, de caráter permanente, com a finalidade de coordenar as conferências 

nacionais de educação, acompanhar e avaliar a implementação de suas deliberações, e 

promover as articulações necessárias entre os correspondentes fóruns de educação dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

Art. 2º Compete ao Fórum Nacional de Educação: 

I - convocar, planejar e coordenar a realização de conferencias nacionais de 

educação, bem divulgar as suas deliberações; 

II - elaborar seu Regimento Interno, bem como o das conferências nacionais de 

educação; 

III - oferecer suporte técnico aos estados, municípios e Distrito Federal para a 

organização e a realização de seus fóruns e de suas conferências; 

IV - acompanhar e avaliar o processo de implementação das deliberações das 

conferências nacionais de educação; 

V - zelar para que as conferências de educação dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios estejam articuladas a Conferência Nacional de Educação; 

VI - planejar e organizar espaços de debates sobre a política nacional de educação; 

VII - acompanhar, junto ao Congresso Nacional, a tramitação de projetos 

legislativos relativos à política nacional de educação; 

VIII - acompanhar e avaliar a implementação do Plano Nacional de Educação. 

 

Art. 3º O Fórum Nacional de Educação será integrado por membros 

representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

I - Secretaria Executiva Adjunta - SEA, do Ministério da Educação; 

II - Secretaria de Educação Básica - SEB, do Ministério da Educação; 
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III - Secretaria de Educação Superior - SESu, do Ministério da Educação; 

IV - Secretaria de Educação Especial - SEESP, do Ministério da Educação; 

IV – Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino - SASE, do Ministério 

da Educação (Redação dada pela Portaria nº 502/2012) 

V - Secretaria de Educação a Distância - SEED, do Ministério da Educação; 

V – Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior – SERES, do 

Ministério da Educação (Redação dada pela Portaria nº 502/2012) 

VI - Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - SETEC, do Ministério 

da Educação; 

VII - Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade - SECAD, 

do Ministério da Educação; 

VII - Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - 

SECADI, do Ministério da Educação; (Redação dada pela Portaria nº 502/2012) 

VIII - Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal - CEC; 

IX - Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados - CEC; 

X - Conselho Nacional de Educação - CNE; 

XI - Associação Nacional dos Dirigentes de Instituições Federais de Ensino 

Superior - ANDIFES; 

XII - Associação Brasileira dos Reitores das Universidades Estaduais e 

Municipais - ABRUEM; 

XIII - Confederação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino – CONFENEN; 

XIV - Associação Brasileira das Universidades Comunitárias - Abruc; (Redação 

dada pela Portaria nº 502/2012) 

XI - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES; 

(Redação dada pela Portaria nº 1.033) 

XII - Associação Brasileira dos Reitores das Universidades Estaduais e 

Municipais - Abruem; (Redação dada pela Portaria nº 502/2012) 

XIII - Associações Brasileiras de Universidades Comunitárias e Confessionais; 

(Redação dada pela Portaria nº 1.033) 

XIV - Dirigentes de Instituições Federais de Ensino Superior; (Redação dada pela 

Portaria nº 1.033) 

XV - Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica - Conif; (Redação dada pela Portaria nº 502/2012) 

XVI - Conselho Nacional de Secretários de Educação - Consed; (Redação dada 

pela Portaria nº 502/2012) 

XVII - União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - Undime; 

(Redação dada pela Portaria nº 502/2012) 

XVIII - Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE; 

(Redação dada pela Portaria nº 502/2012) 

XIX - Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino 

- Contee; (Redação dada pela Portaria nº 502/2012) 

XX - Federação de Sindicatos de Trabalhadores de Universidades Brasileiras - 

Fasubra; (Redação dada pela Portaria nº 502/2012) 

XXI - Fórum de Professores das Instituições Federais de Ensino - Proifes; 

(Redação dada pela Portaria nº 502/2012) 

XXII - Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação - FNCE; (Redação 

dada pela Portaria nº 502/2012) 
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XXIII - União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação - Uncme; 

(Redação dada pela Portaria nº 502/2012) 

XXIV - União Brasileira dos Estudantes Secundaristas - Ubes; (Redação dada 

pela Portaria nº 502/2012) 

XXV - União Nacional dos Estudantes - Une; (Redação dada pela Portaria nº 

502/2012) 

XXVI - Confederação Nacional das Associações de Pais e Alunos - Confenapa; 

(Redação dada pela Portaria nº 502/2012) 

XXVII - Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC; (Redação dada 

pela Portaria nº 502/2012) 

XXVIII - Movimentos Sociais do Campo; (Redação dada pela Portaria nº 

502/2012) 

XXIX - Movimentos Sociais Afro-Brasileiros; (Redação dada pela Portaria nº 

502/2012) 

XXX - Movimentos Sociais de Gênero e de Diversidade Sexual; (Redação dada 

pela Portaria nº 502/2012) 

XXXI - Movimento Nacional de Educação Escolar Indígena; (Redação dada pela 

Portaria nº 502/2012) 

XXXII - Movimento em Defesa da Educação; (Redação dada pela Portaria nº 

502/2012) 

XXXIII - Entidades de Estudos e Pesquisa em Educação; (Redação dada pela 

Portaria nº 502/2012) 

XXXIV - Centrais Sindicais dos Trabalhadores; (Redação dada pela Portaria nº 

502/2012) 

XXXV - Confederações dos Empresários e Sistema "S" (Redação dada pela 

Portaria nº 502/2012) 

XXXVI - Entidades com atuação na Política de Gestão e Formação dos 

Profissionais da Educação; (Redação dada pela Portaria nº 1.033) 

XXXVII - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira - INEP; (Redação dada pela Portaria nº 1.033) 

XXXVIII - Movimento Interfóruns da Educação Infantil do Brasil - MIEIB; 

(Redação dada pela Portaria nº 1.033) 

XXXIX - Representação dos Estabelecimentos de Ensino do Setor Privado; e 

(Redação dada pela Portaria nº 1.033) 

XL - Fórum de Educação de Jovens e Adultos – FÓRUM EJA. (Redação dada 

pela Portaria nº 1.033) 

§ 1º Os representantes das entidades, órgãos públicos ou movimentos, 

relacionados no art. 3o, indicados para compor o FNE, denominados como membros titulares 

e suplentes, serão nomeados por ato específico do Ministro de Estado da Educação, com base 

em resolução do Fórum. (Redação dada pela Portaria nº 1.033) 

§ 2º Os representantes a que se refere o inciso XXVIII serão indicados pela 

Sociedade Brasileira de Pesquisa Científica - SBPC. (Redação dada pela Portaria nº 

502/2012) 

§ 2º Os representantes, titular e suplente, serão da mesma entidade, órgão ou 

movimento, excetuados os casos descritos nos parágrafos seguintes. (Redação dada pela 

Portaria nº 1.033) 
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§ 3º O representante titular a que se refere o inciso XXVIII será indicado pela 

Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - Contag, e o suplente, pelo 

Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra - MST. (Redação dada pela Portaria nº 

502/2012) 

§ 4º Os representantes titulares e suplentes a que se refere o inciso XXIX serão 

indicados pela Comissão Técnica Nacional de Diversidade para Assuntos Relacionados à 

Educação dos Afro-Brasileiros - Cadara, e seu suplente, pelo Centro de Estudo das Relações 

do Trabalho e Desigualdades - Ceert. (Redação dada pela Portaria nº 502/2012) 

§ 5º O representante titular a que se refere o inciso XXXI será indicado pela 

Campanha Nacional pelo Direito à Educação, e seu suplente, pelo Movimento Todos Pela 

Educação. 

§ 5º O representante titular a que se refere o inciso XXX será indicado pela 

Associação Brasileira de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - ABGLT, e seu 

suplente, pela União Brasileira de Mulheres (UBM) (Redação dada pela Portaria nº 502/2012) 

§ 6º O representante titular a que se refere o inciso XXXII será indicado pela 

Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação - ANPED, e seu suplente, 

pela Associação Nacional pela Formação de Profissionais da Educação - ANFOPE. 

§ 6º Os representantes titular e suplente a que se refere o inciso XXXI serão 

indicados pela Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena. (Redação dada pela 

Portaria nº 502/2012) 

§ 7º O representante titular a que se refere o inciso XXXIII será indicado pela 

Central Única dos Trabalhadores - CUT, e seu suplente, pela União Geral dos Trabalhadores - 

UGT. 

§ 7º O representante titular a que se refere o inciso XXXII será indicado pela 

Campanha Nacional pelo Direito à Educação, e seu suplente, pelo Movimento Todos Pela 

Educação. (Redação dada pela Portaria nº 502/2012) 

§ 8º O representante titular a que se refere o inciso XIII será indicado pela 

Associação Brasileira das Universidades Comunitárias - ABRUC, e seu suplente pela 

Associação Nacional de Educação Católica do Brasil - ANEC. (Redação dada pela Portaria nº 

1.033) 

§ 8º O representante titular a que se refere o inciso XXXIII será indicado pela 

Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação - ANPEd, e seu suplente, 

pela Associação Nacional pela Formação de Profissionais da Educação - Anfope. (Redação 

dada pela Portaria nº 502) 

§ 9º Os membros do FNE poderão definir critérios para inclusão de representantes 

de outros órgãos e entidades. 

§ 9º O representante titular a que se refere o inciso XXXIV será indicado pela 

Central Única dos Trabalhadores - CUT, e seu suplente, pela União Geral dos Trabalhadores - 

UGT. (Redação dada pela Portaria nº 502/2012) 

§ 10º O representante titular a que se refere o inciso XXXV será indicado pela 

Confederação Nacional da Indústria - CNI, e seu suplente, pela Confederação Nacional do 

Comércio - CNC. (Redação dada pela Portaria nº 502/2012) 

§ 11º O representante titular a que se refere o inciso XIV será indicado pela 

Associação Nacional dos Dirigentes de Instituições Federais de Ensino Superior - ANDIFES, 

e seu suplente, pelo Fórum Nacional de Diretores de Faculdades, Centro de Educação ou 

Equivalentes das Universidades Públicas Brasileiras - FORUMDIR. (Redação dada pela 

Portaria nº 1.033) 
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§ 12º O representante titular a que se refere o inciso XXXIII do art. 3o será 

indicado pela Associação Nacional de Pós-graduação e Pesquisa em Educação - ANPEd, e 

seu suplente, pelo Centro de Estudos Educação & Sociedade - CEDES. (Redação dada pela 

Portaria nº 1.033) 

§ 13º O representante titular a que se refere o inciso XXXVI será indicado pela 

Associação Nacional de Política e Administração da Educação - ANPAE, e seu suplente, pela 

Associação Nacional pela Formação de Profissionais da Educação - ANFOPE. (Redação dada 

pela Portaria nº 1.033) 

§ 14º O representante titular a que se refere o inciso XXXIX será indicado pela 

Confederação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino - CONFENEN, e o suplente, pela 

Associação Brasileira dos Mantenedores de Estabelecimentos de Educação Superior - 

ABMS." (Redação dada pela Portaria nº 1.033) 

 

Art. 4º A estrutura e os procedimentos operacionais serão definidos no seu 

Regimento Interno, aprovados em reunião convocada para esse fim, observadas as disposições 

da presente Portaria. Parágrafo único. Até a aprovação de seu Regimento Interno, o Fórum 

Nacional de Educação será coordenado pela Secretaria Executiva Adjunta do Ministério da 

Educação, ad referendum. 

 

Art. 5º O FNE terá funcionamento permanente e se reunirá ordinariamente a cada 

seis meses, preferencialmente no primeiro mês de cada semestre, ou extraordinariamente, por 

convocação do seu coordenador, ou por requerimento da maioria dos seus membros. 

 

Art. 6º O FNE e as conferências nacionais de educação estarão 

administrativamente vinculados ao Gabinete do Ministro de Estado da Educação, e receberão 

o suporte técnico e administrativo da Secretaria Executiva Adjunta, para garantir seu 

funcionamento. 

 

Art. 7º A participação no Fórum Nacional de Educação será considerada de 

relevante interesse público e não será remunerada. 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 

do disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  


